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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 426, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado – STFC. 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional 

de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e 

 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da 

Consulta Pública nº 641, de 8 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 9 

de setembro de 2005. 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 374, realizada em 5 de 

dezembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, a 

viger a partir de 1º de janeiro de 2006, na forma do Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º Revogar a Resolução nº 85, de 30 de dezembro de 1998, publicada no 

Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1998, a partir de 1º de janeiro de 2006. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR 

Presidente do Conselho, Substituto 

 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 426, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS REGRAS GERAIS DE PRESTAÇÃO DO STFC 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO SIGILO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 25. Não constitui quebra de sigilo a identificação, pelo assinante chamado, do 

assinante que origina a chamada, quando este não opõe restrição à sua identificação. 

§ 1º A prestadora deve oferecer, observadas as condições técnicas, a facilidade de 

restrição de identificação do código de acesso do assinante que originar a chamada, quando 

solicitado. 

§ 2º A prestadora deve oferecer ao assinante, observadas as condições técnicas e 

quando solicitado, a facilidade de bloqueio de chamada a ele dirigida que não trouxer a 

identificação do código de acesso do assinante que originou a chamada. 

§ 3º A restrição prevista no caput não atinge as ligações destinadas aos serviços 

públicos de emergência, aos quais deve ser permitida a identificação do código de acesso do 

usuário que originar a chamada. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS REGIÕES FRONTEIRIÇAS 

 

Art. 26. Regiões fronteiriças são as compreendidas entre localidades situadas no Brasil 

e em países que com ele façam fronteira, distantes entre si até 50 (cinqüenta) quilômetros, em 

distância geodésica, e definidas como tais em acordos firmados entre as respectivas 

prestadoras de serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


